
 
 

Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Velho Chico – CDS Velho Chico 
www.cdsvelhochico.ba.gov.br email: cdsvelhochico@hotmail.com 

 

                                          PORTARIA N° 003/ 20 2 5  

 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO VELHO CHICO - CDS VELHO 

CHICO, pessoa jurídica de direito público da espécie associação pública, com sede na BR 

430, s/nº – Bairro Shangri-lá, Bom Jesus da Lapa – Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 

30.069.044/0001-39, neste ato representado por seu Presidente, LAÉRCIO SILVA DE 

SANTANA, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1°. Considerando a necessidade de alteração de funções, neste ato, homologa-se o 

remanejamento do servidor LÁZARO KAIANN BARBOSA SAMPAIO, portador do RG n 

13412839 76 SSP/BA e CPF n° 030 355 785 08, ao cargo comissionado de SUPERVISOR DE 

INFRAESTRUTURA do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Velho Chico. 

 

Art. 2° A presente nomeação é de livre nomeação e exoneração, com base no Artigo 37, 

II da Constituição Federal/88 e Cláusula 38 do Protocolo de Intenções, convertido em 

Contrato de Consórcio Público mediante ratificação de lei dos entes consorciados. 

 

Artigo 3°.  A carga horária, atribuições, vencimento salarial e demais cláusulas serão 

formalizadas através de instrumento de aditivo contratual. 

 

Artigo 4°. Essa Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura. 

 

Cumpra-se e publique. 

Bom Jesus as Lapa, 01 de março de 2025. 
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